
LEI Nº 1070/2008

            AUTORIZA REFORÇO DE  CRÉDITO ESPECIAL 

        SÉRGIO MURILO COSTA, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara dos Vereadores
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º: Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a reforçar Abrir
Crédito Especial, criado pela Lei nº 1059 de 24 de março de 2008 no
valor de R$ 28.305,00 (vinte oito mil trezentos e cinco reais) conforme
especificação abaixo:

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0902103011074.002 – Manutenção do PSF/ PASC/ SAÚDE BUCAL
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.4100- Aplicações  Diretas                     R$
28.305,00

                                                                                 TOTAL   R$
28.305,00

Art.2º: Os recursos a que se refere o artigo anterior serão provenientes
do excesso da arrecadação do presente exercicio apurado  por fonte de
recursos.

Art.3º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 20 de outubro de 2008.

SÉRGIO MURILO COSTA
Prefeito Municipal


